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A Sua Excelência a Seúora
ANA CLÁUDIA SAÊTÀ MENDES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Pires do Rio/GO

Excelentissima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Pires do Rio,

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para requerer a Vossa

Excelência que comunique a este Poder Executivo a documentação necessária a instruir o

Projeto de Lei Ordínáia t. 1412025, que trata sobre a desafetação de áreas institucionais e áreas

verdes, no Bairro Residenciâl Novo Horizonte, e doar as áreas de terrenos de sua propriedade

às familias carentes deste Município.

Esclareço que para a consecução do projeto de construção das moradias de que trata

o referido projeto de lei este Poder Executivo necessita encamiúar toda a documentação,

inclusive a Lei que desafeta as áreas públicas e destina à essa finalidade, até o dia 1310412025

para a AGEHAB.

Contudo, após a aprovação do referido projeto de lei este Poder Executivo

necessitará de tempo hribil para produzir outros documentos relacionados ao parcelamento do

solo junto ao Cartório de Imóveis e expedição de licenças ambientais.

Dessa maneira, solicito a Vossas Excelências que informe a este Poder Executivo

as pendências existentes em relação a esta demanda e dê prioridade à tramitâção do Projeto de

Lei n" 1412025, com o fim de que seja possível a este Poder Executivo o envio de toda a

documentação necessária à AGEHAB no prazo aponlado.

Ao ensejo, reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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Praça Francisco Felipe Machado, no37
Centro, CEP: 75200-000, Pires do Rio/GO
Tel: (64) 3461-4000/ (64) 3461-4005

"Conheça e divulgue a afte e a
cultura de Goiás."

Pires do Rio/GO, 24 de março de 2025.


